
 
  

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

 

EDITAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com 

o planejamento urbano municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município 

de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e 

quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 

SETOR RESPONSÁVEL: SETOR DE ENGENHARIA E OBRAS MUNICIPAIS  

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Municipal nº 3.059 de 2023 e Lei nº 14.133/2021 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO –  Artigo 56 da Lei nº 14.133/2021 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL – Artigo 6º, inciso XXXVIII, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 

 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 

05/05/2026. 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 19 de maio de 2026 (terça-feira), início às 08:30 horas – nos termos 

do Artigo 55, inciso II, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021 que dispõe que quando se tratar de obras e serviços 

comuns de engenharia, a Sessão será realizada após o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de publicação 

do Edital.  

 

REALIZAÇÃO: Através do endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  - Portal de Compras 

da Prefeitura Municipal de Riolândia-SP. 

 

CONTATO: (17) 3801-9020 – licitacoes@riolandia.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL E ANEXOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO II – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

ANEXO VII – CARTA; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO IX – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP. 

 

- Os documentos se encontram agrupados em anexos separados, no entanto, todos eles se completam; 

- A empresa licitante deverá se valer do edital e das suas especificações para a apresentação dos projetos, proposta, 

documentos de habilitação e demais documentos; 

- A empresa proponente deverá tomar conhecimento das condições administrativas e técnicas que nortearão o 

desenvolvimento da concorrência e a formalização contratual, de modo que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados; 

- Os licitantes interessados poderão vistoriar o local da obra, a partir do momento da publicação deste Edital até o 

dia que antecede a sessão, em dias úteis de expediente da Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, desde que 

previamente agendada a visita no Departamento de Obras e Engenharia, por meio do telefone (17) 3801-9020, 

Ramal 229 ou pelo e-mail pmr.engenharia@gmail.com, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 17:00 horas; 

- A visita técnica é opcional, mas não poderá o licitante vencedor alegar posteriormente desconhecimento do local 

objeto da obra para se furtar às suas obrigações contratuais. Para tanto deverá enviar a Declaração de dispensa de 

vistoria ANEXADO NO SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos moldes do ANEXO 

VIII; 

- As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, conforme ANEXO – IX do 

EDITAL, que deverá ser ANEXADO NO SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

01. DO OBJETO: 

01.01. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para a construção de 

uma praça pública em conformidade com o planejamento urbano municipal e diretrizes do Programa 

Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, 

material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

01.02. A obra licitada pela presente Concorrência Eletrônica será executada de acordo com os Anexos, Planilhas, 

Cronograma e Projetos que fazem parte integrante deste Edital. Também deverá ser executada de acordo com as 

normas técnicas da ABNT, normas de segurança e higiene, bem como através das especificações e determinações 

do Departamento de Obras e Engenharia do Município de Riolândia/SP e pelo acompanhamento direto por quem 

for designado pelo Município. Também deverão ser acompanhados os demais documentos integrantes deste Edital, 

os projetos fornecidos pela Prefeitura (assinados pelo engenheiro responsável), com ART e transcritos neste Edital 

e seus Anexos. 

01.03. Arquivos que se encontram disponibilizados juntamente com o Edital: 

 

Item Descrição Ref. 

1 Cronograma Físico-Financeiro 
1 arquivo PDF e 1 

arquivo XLSX 

2 Memória de Cálculo 1 arquivo PDF 

3 Memorial Descritivo 1 arquivo PDF 

4 Planilha Orçamentária 1 arquivo PDF e 1 
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arquivo XLSX 

5 Planta do Município 1 arquivo PDF 

6 Projetos 5 arquivos PDF 

 

02. DOS PRAZOS: 

02.01. O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituem o objeto desta 

licitação, será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo 

necessidade, devidamente justificada, o prazo da execução poderá ser prorrogado. 

02.02. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período de 

recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-se, 

no caso de prorrogação do prazo de execução, a dilação do mesmo prazo para a validade do Contrato. 

02.03. O contrato relativo ao presente certame (constante no Anexo X – Minuta de Contrato) deverá ser assinado 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de sua homologação, para o que, tempestivamente, será 

convocada a licitante vencedora, que deverá apresentar, no ato, o comprovante de que trata a Cláusula “Da 

Garantia Do Contrato”. 

 

03. DAS PENALIDADES: 

03.01 Pela inadimplência (nos termos do Anexo X), de quaisquer das condições previstas no presente Edital, o 

licitante vencedor ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, por descumprimento 

de qualquer cláusula do contrato a ser assinado, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n.º 

14.133 de 2021. 

03.02 No caso de recusa injustificada em assinar o termo contratual, e estando a sua proposta dentro do prazo de 

validade, a licitante vencedora ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta, 

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/21, resguardado o direito à ampla defesa e 

contraditório. 

 

04. CONDIÇÕES DO EDITAL: 

04.01. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos, a partir do dia 05 de maio de 2026 até o dia 19 de maio de 

2026, sendo que estarão disponíveis no site www.riolandia.sp.gov.br no link LICITAÇÕES, no Portal de Compras 

(http://177.39.83.121:8079/comprasedital/) e no Portal da Transparência 

(http://177.39.83.121:8079/transparencia/), incluindo os elementos técnicos e financeiros (projetos e planilhas).  

04.02. Havendo dificuldade das interessadas na captura dos elementos técnicos e financeiros, o Setor de Licitações 

e Contratos estará à disposição para a gravação deles em mídia digital. Quaisquer esclarecimentos e/ou 

informações, relativos à presente licitação, poderão ser obtidos através do e-mail: licitacoes@riolandia.sp.gov.br.  

 

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

05.01 A Concorrência Eletrônica será realizada no dia 19 de maio de 2026, às 08:30 horas. 

05.02 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório, seus anexos e deverão ser 

encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame. O credenciamento 

de seus representantes deverá ser realizado através do endereço eletrônico: 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ - Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia. 

05.03 A Sessão Pública no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, sendo conduzida pelo Agente de 

Contratação, com o auxílio da Equipe de Apoio e será realizada no mesmo endereço eletrônico, com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada Concorrência Eletrônica. 

05.04 Poderão participar do certame:  

- Todos os interessados que atuem em atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação e que 

satisfaçam às condições exigidas no presente Edital; 

- Os interessados deverão obter senha para participar dos procedimentos eletrônicos e deverão ter credenciado os 

seus representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

05.05 A Licitante, que não pretenda credenciar representante para praticar da Sessão Pública, poderá encaminhar 

a “Proposta” e “Documentação” juntamente com a “Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação” e a 

“Declaração de ME/EPP” (se for o caso), diretamente no Portal de Compras do Município até o prazo estabelecido 

e atendidas às condições estabelecidas neste Edital.  

05.06 No Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Riolândia, ao lado do menu “Acesso Identificado”, possui 

o link para que o licitante acesse ao “Manual do Fornecedor”, para auxiliar os usuários de forma simples, prática 

http://www.riolandia.sp.gov.br/
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e objetiva. 

05.07 O registro no Portal de Compras, o Credenciamento dos Representantes (que atuarão em nome da empresa 

licitante) e a Senha de Acesso ao sistema eletrônico deverão ser obtidos até às 16:00 horas do último dia útil 

anterior à data da realização da Sessão Pública indicada no preâmbulo deste edital, e autorizam a participação em 

qualquer concorrência eletrônica realizada por intermédio do http://177.39.83.121:8079/comprasedital/  (Portal de 

Compras do Município de Riolândia). 

05.08 O registro no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA é gratuito. 

As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos que deverão ser cumpridos para a inscrição 

no Cadastro, para o credenciamento de representantes e para a obtenção da chave de acesso e senha estão 

disponíveis no endereço eletrônico http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, no menu “Acesso Identificado” e 

“Solicitar acesso à Licitação Eletrônica”. 

05.09 Caso o licitante não receba a chave de acesso no e-mail indicado no cadastro, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas contados da solicitação, deverá entrar em contato com o Setor de Licitações no e-mail 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br para regularização. 

05.10 Caso a chave de acesso seja solicitada no último dia útil anterior à data marcada para a realização da sessão 

pública, recomenda-se ao licitante, após solicitar a chave de acesso por meio do Portal de Compras, entrar em 

contato telefônico imediatamente com o Setor de Licitações deste Município, através do contato: (17) 3801-9020 

ramal 219. 

05.11 Não poderão disputar a presente licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do Anteprojeto, do Projeto Básico ou do Projeto Executivo, Pessoa Física ou Jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do Projeto 

Executivo, ou empresa da qual o Autor do Projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da Licitação, impossibilitada de participar, em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com Agente Público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si; 

g) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

h) Agente Público do Órgão ou Entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme o artigo 

9º, § 1º da Lei nº 14133/2021; 

i) Pessoas Jurídicas reunidas em Consórcio; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

 

06. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

06.01 Os documentos da “Proposta de Preços” deverão ser enviados através do endereço 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico 

até o dia e horário previstos para a abertura da sessão pública (preâmbulo), devendo a licitante, para formulá-las, 

assinalar a “Declaração de que Cumpre Integralmente os Requisitos de Habilitação” constantes do Edital e deverá 

atender os seguintes critérios, sob pena de desclassificação: 

a) Apresentar uma única Proposta de Preços, podendo utilizar o ANEXO I – MODELO DE 

PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, juntamente com o Cronograma Físico-Financeiro 

(Anexo II), fornecidos pela Prefeitura, com os preços e quantitativos estimados para realização da obra; 

b) O número do Processo e número desta Concorrência; 

c) Constar prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias; 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
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d) Constar prazo de execução da obra: até 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da 1ª 

Ordem de serviço; 

e) Constar condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 40 (quarenta) dias após atestada a 

medição; 

f) Informar a denominação, endereço/CEP, telefone/e-mail e CNPJ da licitante, nome e número da 

Instituição Financeira, Agência e n.º da Conta-Corrente para a efetivação dos pagamentos; 

g) Comprovante de haver prestado garantia de participação de 1% (um por cento) do valor orçado, no 

valor de R$ 7.761,36 (sete mil, setecentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) como condição 

de participação no certame, conforme artigo 58, §1º da Lei nº 14.133/21 e suas alterações com prazo de 

validade de, no mínimo, 120 (cento) dias, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: 

I.Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia; 

II. Seguro-Garantia; 

III.Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

IV.Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

h) Data e assinatura do representante legal da proponente, ou de procurador com poderes específicos para 

tal, mediante assinatura digital ou eletrônica válida, nos termos da legislação aplicável, sob pena de 

desclassificação; 

i) Constar o Demonstrativo de Composição do Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), incluindo 

Impostos e taxas de Encargos Sociais (ES). 

06.02 O Modelo de Proposta poderá ser utilizado para a apresentação da Proposta, datilografado, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, 

sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

06.03 Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações 

de qualquer natureza. 

06.04 A empresa enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

06.05 A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e neste Edital. 

06.06 Os documentos referentes a DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados por meio 

eletrônico disponível no endereço http://177.39.83.121:8079/comprasedital/, podendo ser enviados a partir do 

momento da abertura do prazo para envio de propostas e, caso a licitante vencedora não o tenha enviado, será 

solicitado pelo chat, através de link disponibilizado pelo sistema, em até 30 (trinta) minutos após a solicitação, 

devendo conter: 

06.06.01 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, cópias autenticadas por cartório 

competente, cópias autenticadas digitalmente com prova de autenticidade eletrônica nos termos da legislação 

vigente, por servidor da Administração Pública Municipal ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial 

ou expedidos via Internet; 

Observação: não serão aceitas cópias simples digitalizadas desacompanhadas de meio de verificação de 

autenticidade, sujeitando o licitante à inabilitação. 

 

06.06.02 Carta em que a proponente solicita sua participação na presente Concorrência Eletrônica e faz declaração 

explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, respeitando as normas 

vigentes à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 
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estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta licitação; 

 

06.06.03 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que: 

 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos; 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

d) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 

de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

e) Ter ciência de que registro (s) no Cadin Estadual (Lei Estadual nº. 12.799/08) impede(m) a contratação 

com a Prefeitura Municipal de Riolândia. 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

h) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

i) Que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante. 

j) Declaração de que a licitante cumpre as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD) e alterações, em relação ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso para o propósito de execução e acompanhamento contratual, não podendo 

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros a esta Contratação, a não ser por 

força de obrigação legal ou regulatória. 

 

06.06.04 No caso do Licitante ser Empresa de Pequeno Porte, observado o valor e enquadramento, aplicar-se-á 

o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

 

a) as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

b) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir da declaração como vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

c) a comprovação plena de regularidade fiscal das empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato; 



 
  

 
 

d) a não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação”. 

 

06.07 Da Habilitação Jurídica: 

06.07.01 registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

06.07.02 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no 

caso de sociedades mercantis e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma 

natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

06.07.03 ato constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de provada diretoria em exercício; 

06.07.04 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando atividade assim o 

exigir. 

 

Observação: todos os documentos referentes a Habilitação Jurídica devem estar autenticados DIGITALMENTE. 

 

06.08 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.08.01 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

06.08.02 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

06.08.03 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda e Certidão Negativa de Débitos 

Tributários emitida pela Secretaria da Fazenda e pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução 

Conjunta SF/PGE 02, de 09/05/2013; e 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Municipais, expedida pelo setor competente do Município; 

06.08.04 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

06.08.05 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

06.08.06 Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 

Secretaria da Receita Federal; 

06.08.07 Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou apresentação do 

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício-DRE. 

 

Observação: No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº. 123/06, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133 de 2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

06.09 Da Qualificação Técnica: 

06.09.01 Certidão de Registro Cadastral da empresa licitante junto ao CREA/CAU. 

06.09.02 Certidão de Registro junto ao CREA ou CAU, de responsabilidade técnica do profissional que se 

responsabilizará pela execução da obra licitada, caso a proponente seja declarada vencedora. 



 
  

 
 

06.09.03 A comprovação do vínculo jurídico do profissional relacionado neste subitem será efetuada mediante 

cópia do contrato de trabalho com a empresa, registro na CTPS, ficha de empregado da empresa ou registro do 

empregado, bem como por qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar 

que o profissional indicado pela licitante integra seu quadro, sendo possível a contratação de profissional autônomo 

que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Lei 

14.133/21. 

06.09.04 Deverá acompanhar a documentação do item 06.06.02.01, a Declaração de concordância do 

profissional para atuar no acompanhamento da obra, caso a licitante seja declarada vencedora da licitação. 

06.09.05 Para comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa, será exigida a apresentação de, no 

mínimo, 1 (um) atestado para cada item do acervo (atestados devidamente registrados no CREA). É permitido 

anexar mais de um atestado, desde que emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, sob pena de inabilitação. Os atestados deverão comprovar o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com as características ou similaridades na execução de obras de construção e revitalização de praças 

públicas ou obras semelhantes, observando os seguintes quantitativos: 

• Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: raquete, retangular, 

sextavado e 16 faces, com rejunte em areia: 338,51 m²; 

• Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa: 139,49 m; 

• Plantio de grama batatais em placas (jardins e canteiros): 826,12 m²; 

• Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 cm - classe A: 51 m²; 

• Alambrado em tela de aço galvanizado de 2´, montantes metálicos retos: 153 m²; 

• Armadura em tela soldada de aço: 449,92 kg; 

• Piso em fibra de polipropileno corrugado para quadra de esportes, inclusive pintura: 304 m²; 

 

Observação: os documentos referentes ao acervo técnico (atestados devidamente registrados no CREA) deverão 

estar em arquivo digital, padrão PDF pesquisável. 

 

06.10 Da Qualificação Econômico-Financeira: 

06.10.01. Certidão Negativa de Falência ou no caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, 

apresentar nos termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste 

edital, nos termos da Sumula 50 do TCE/SP. 

06.10.02. Comprovação de possuir capital social registrado na Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, 

igual ou superior a 10% do valor estimado do objeto licitado, ou seja, no valor de R$ 77.613,63 (setenta e sete 

mil, seiscentos e treze reais e sessenta e três centavos), através da apresentação do contrato social ou última 

alteração contratual, acompanhado da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante. 

06.10.03. Balanço Patrimonial (ou da publicação deste no caso de empresas S/A), demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

06.10.04. Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo contador 

responsável, devidamente identificado com o nome e CRC, com firma reconhecida, extraídos do balanço 

apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os Índices serão apresentados em números 

inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento: 

 

 
 



 
  

 
 

Obs: Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral-LG e Liquidez Corrente – LC), deverão 

ser maiores ou iguais a 1,30 (≥ 1,30), enquanto que o resultado isolado da operação Grau de Endividamento-GE, 

deverá ser menor ou igual a 0,50(≤ 0,50). 

 

06.11 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 

todas as filiais. 

06.12 Os documentos deverão estar com prazo de validade em vigor na data prevista para a entrega dos envelopes; 

aqueles que não tiverem validade expressa nos próprios impressos, deverão ser emitidos até 60 (sessenta) dias da 

data prevista para a abertura da HABILITAÇÃO. 

06.13 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

06.14 Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração (mediante a apresentação do original), ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. Relativamente as CND do INSS e FGTS emitida via Internet, serão obedecidas às 

normas vigentes e aplicáveis. 

06.15 O Agente de Contratação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados 

os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será inabilitada. 

06.16 Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 

autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 

juramentado. 

06.17 Não serão aceitos protocolos ou solicitação de documentos em substituição aos exigidos como condição de 

habilitação, nem mesmo será concedida prorrogação para a apresentação de documentos de habilitação que não 

foram enviadas no prazo estabelecido ou que não se enquadrarem nas exceções previstas na Lei Complementar nº 

123/06 e suas alterações. 

06.18 Após o início da Sessão Pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 

 

07. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: 

07.01 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

07.02 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

07.03 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão 

e os licitantes. 

07.04 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

07.05 No horário e local indicados neste Edital será aberta a Sessão Pública, iniciando-se pela fase de 

credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame. 

07.06 Após a fase de credenciamento, iniciará a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, com a abertura 

automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços. 

07.07 A análise das propostas pelo Agente de Contratação se limitará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

07.08 Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Apresentadas por licitante impedida de participar; 

d) Apresentar preço (s) simbólico (s) ou de valor (es) zero; 

e) Se o preço for inexequível. 

07.09 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos 

critérios legais estabelecidos para tanto. 

07.10 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 



 
  

 
 

desclassificadas. 

07.11 Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente de Contratação dará por encerrado o 

certame, lavrando-se a ata a respeito. 

07.12 Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas. 

07.13 Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, 

observada em ambos os casos a redução mínima, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 

07.14 O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações e parâmetros 

mínimos definidos neste Edital; 

07.15 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 

observada a redução mínima de R$ 1.000,00 (mil reais). 

07.16 O modo de disputa adotado é o ABERTO. 

07.17 A etapa de lances terá a duração mínima de 10 (dez) minutos. 

07.18 A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de que trata o item 

anterior ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 

07.19 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item anterior, a duração da prorrogação 

encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

07.20 No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: dos lances admitidos 

e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; do tempo restante para o encerramento 

da etapa de lances. 

07.21 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances ou quando findo os períodos de duração da etapa. 

07.22 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, mencionadas 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. No caso de empate com microempresas e empresas de pequeno porte, será 

assegurado o exercício do direito de preferência às nos seguintes termos: 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta 

será declarada a melhor oferta; 

c) Será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos, após o encerramento dos lances, a contar da convocação, sob pena de preclusão; 

d) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

e) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a 

ordem de classificação; 

f) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

07.23 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão retomados, em sessão 

pública, os procedimentos relativos à licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese 

de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte; 

07.24 Na hipótese da não contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será declarada a melhor 

oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

07.25 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

07.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, entre licitantes que não são microempresas e empresas 

de pequeno porte, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 



 
  

 
 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

07.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no Estado de São Paulo; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia do País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

07.28 O Agente de Contratação poderá negociar com o Autor da oferta de Menor Valor com vistas à redução do 

preço. 

07.29 Após a negociação, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

07.30 O Agente de Contratação deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou até 

mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação. 

07.31 O Agente de Contratação poderá solicitar a demonstração da exequibilidade para a proposta final que for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração após o término da fase 

competitiva, mediante apresentação de novas planilhas, cronogramas e demonstrativos que justifiquem o 

atendimento do objeto da Concorrência, para comprovar a viabilidade e a exequibilidade da proposta escrita de 

menor preço ou do lance de menor preço apresentado. 

07.32 Quando a proposta final for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração após o término da fase competitiva, o Licitante vencedor deverá obrigatoriamente apresentar:  

a) Planilha de proposta final detalhada e elaborada de acordo com o modelo de proposta e anexos deste 

Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, a partir do valor total final 

obtido no certame;  

b) Planilha de Composição Analítica com o novo valor total para a contratação; 

c) Declaração de Exequibilidade. 

Observação: O Licitante vencedor deverá encaminhar esses documentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

contados a partir da realização da Sessão Pública. 

07.33 A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos 

insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance de menor preço acarretará a 

desclassificação do licitante. 

07.34 Havendo uma única licitante ou tão somente uma proposta válida, o Agente de Contratação poderá decidir, 

justificadamente, pela suspensão da Concorrência, inclusive para melhor avaliação das regras editalícias, das 

limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela 

repetição Concorrência Eletrônica ou, ainda, dar prosseguimento a Concorrência, condicionado, em todas as 

hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 

07.35 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Apenados TCE/SP; 

b) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista de Inidôneos do 

Tribunal de Contas da União; 

c) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e pessoas físicas impedidas 

de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração em todas as esferas e nos três 

Poderes; 

d) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade); 

e) CNEP (Cadastro Nacional de empresas punidas); 

07.36 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será solicitada e aberta a pasta contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO da Licitante vencedora. 



 
  

 
 

07.37 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação 

examinará a oferta subsequente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso de 

oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances, observadas as 

previsões estampadas nos subitens antecedentes. 

07.38 Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

07.39 A proposta final (reajustada) da Licitante declarada vencedora, deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (dois) dias úteis, a contar do ato que a declarou como vencedora no sistema eletrônico.  

07.40 Da sessão será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 

07.41 À Licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública, respondendo 

pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

07.42 A desconexão do sistema eletrônico com o Agente de Contratação, durante a Sessão Pública, implicará: 

a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste 

caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a Sessão Pública deverá ser 

suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 

continuidade; 

b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 

período estabelecido no Edital. 

07.43 A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da Sessão 

Pública ou do certame. 

07.44 Juntamente com a Documentação de Habilitação, deverá ser apresentada, a credencial/procuração que 

deverá dar amplos poderes ao representante para decidir todas as questões oriundas da presente licitação. 

07.45 O julgamento das propostas e da documentação será efetuado pelo Agente de Contratação. 

07.46 Caso haja interesse, os representantes devem manifestar a intenção de recorrer das decisões da Agente de 

Contratação ou apresentar apontamentos relativos à proposta apresentada, que deverá ser manifestada 

imediatamente na própria sessão, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento das propostas comerciais. 

07.47 Por ocasião do final da sessão, a (s) licitante (s) que participou (aram) da Concorrência Eletrônica ou que 

tenha (m) sido impedida (s) de fazê-lo (s), se presente (s) à sessão, deverá (ão) manifestar imediata e 

motivadamente a (s) intenção (ões) de recorrer. 

07.48 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

07.49 Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

Concorrência, a licitante interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, devendo ser 

encaminhado em campo próprio do sistema, dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

07.50 Caso no campo próprio do sistema “Descrição da Ocorrência” não seja informado o motivo da interposição 

do recurso, os recursos não serão conhecidos. 

07.51 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

07.52 As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr no término do prazo do Recorrente. 

07.53 Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o Agente de 

Contratação examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, à 

autoridade competente para decisão. 

07.54 Os autos da Concorrência Eletrônica permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitações da Prefeitura Municipal, na Praça Antônio Levino, nº 470, Riolândia/SP e o edital e seus anexos 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico e no portal de compras. 

07.55 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

08. DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

08.01 O objeto da presente licitação está estimado em R$ 776.136,38 (setecentos e setenta e seis mil, cento e 

trinta e seis reais e trinta e oito centavos). 



 
  

 
 

08.02 Como critério de aceitabilidade, somente serão aceitas as propostas que não ultrapassarem os valores 

estabelecidos no item anterior.  

08.03 Propostas apresentadas acima dos valores estimados serão desclassificadas. 

 

09. DO REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS: 

09.01 A obra/serviços será contratada em regime de empreitada por preço global, observado o disposto no 

presente Edital, fornecendo a proponente vencedora todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos 

necessários à sua perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, Engenheiro Civil responsável 

pelos serviços durante toda a execução. 

09.02 Na formulação da proposta deverão ser previstos os seguintes custos: custos dos materiais, operações 

executivas, transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, 

realização de ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, 

energia elétrica, abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração 

do pessoal utilizado para a execução dos serviços, inclusive segurança do local, encargos decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais 

por ventura incidentes, e todas mais que necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumida. 

09.03 O Contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites permitidos pela 

legislação em vigor, sempre reforçado com caução nos termos da Lei, em razão inclusive de tratar-se de serviços 

de reforma, ampliação e adequação, o que podem ocorrer necessidades de alterações que serão levadas a termo. 

 

10. DAS MEDIÇÕES, FATURAMENTOS E PAGAMENTOS: 

10.01 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos serviços 

efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas na forma prevista no Edital e 

Anexos. 

10.02 O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a aprovação da medição. 

10.03 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o 

serviço/fornecimento tenha sido executado. 

10.04 Além do previsto no item anterior, o pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida 

medição, poderá ser condicionado a apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os 

encargos sociais referentes ao período de realização dos serviços dos colaboradores da empresa alocados para a 

execução da mesma. A não apresentação dos citados comprovantes assegurará à Prefeitura Municipal o direito de 

sustar o pagamento devido, até a solução da pendência. 

 

11. DA GARANTIA DO CONTRATO E DOS SERVIÇOS: 

11.01 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia para a execução 

da obra que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98).  

11.02 Deverá a garantia depositada ter seu prazo de vigência de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias. 

11.03 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do valor inicial do 

Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da garantia, nos termos da Lei. 

11.04 No caso de ocorrer, a aferição de preço global inferior a 85% do valor orçado pela Administração, a 

GARANTIA DO CONTRATO, neste caso poderá ser de até 10% (dez por cento) do valor estimado do 

Contrato (parágrafo 5º do artigo 59 e artigo 98 da Lei Federal 14.133/21). 

11.05 A Contratada responderá, sem prejuízo do disposto no Código de Defesa do Consumidor, durante o prazo 

irredutível de 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, pela solidez e 

segurança da obra, assim em razão dos materiais, como do solo nos termos do disposto no artigo 618 do Código 

Civil. 

 

12. DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE: 

12.01 Se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, a Contratada poderá, através de 

requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 

14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período entre a data da 

assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

12.01.01 Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da 

alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, sendo vedado pedidos em razão de aumento de material a 



 
  

 
 

ser aplicado na obra; de folha de pagamento, de combustível, salvo neste caso do combustível se autorizado acima 

da inflação (INPC/IBGE no período) pela ANP ou, em pela Pandemia da Covid/19. 

12.01.02 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 

124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali permitidos.  

12.01.03 O prazo para resposta aos pedidos de reajuste dos preços e de reequilíbrio do contrato, processados nos 

termos dos incisos X e XI do artigo 92 da Lei 14.133/21, serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data do fornecimento da documentação prevista. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.01. Dos atos da administração pública, relativamente ao processo em epígrafe, cabe a interposição de recursos, 

bem como impugnação, os quais serão processados em consonância com o disposto no artigo 164 e 165 da Lei 

Federal n.14.133/21 e neste Edital. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

14.01 As despesas com a execução do Contrato oriundo do presente Edital serão cobertas por recursos 

orçamentários assegurados no orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 15.813.0022.1006.0000 – Reforma, Ampliação e Revitalização de Praças Públicas. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 

14.02 Caso necessário, para exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas Leis Orçamentárias. 

 

15. DA GESTÃO CONTRATUAL, FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DOS SERVIÇOS: 

15.01 A gestão contratual e o acompanhamento serão de responsabilidade do Sr. Jamarco Pereira Ribeiro, Chefe 

de Gabinete. 

15.02 A fiscalização da obra, objeto deste edital, será efetuada pela Sra. Marciana de Souza Nunes, Arquiteta. 

 

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

16.01. Concluída a obra/serviços, procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega 

da comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso da mesma a fim de recebê-

la provisoriamente. 

16.02. Após este recebimento e durante o prazo de observação de 15 (quinze) dias, ficará a CONTRATADA 

obrigada a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção por ventura 

existentes. 

16.03. Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que aos 

serviços se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

16.04. O recebimento do objeto não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

16.05. A garantia depositada para execução do contrato será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo 

de recebimento definitivo, em consonância com as determinações previstas no presente Edital. 

 

17. DAS PENALIDADES: 

17.01. No caso de descumprimento das regras estabelecidas no futuro contrato, resguardado o direito da ampla 

defesa e do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as 

seguintes penalidades: 

17.01.01. Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 (três) dias 

para manifestação, e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

17.01.02. Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de regras do 

Edital e do futuro contrato. 

17.01.03. Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive proibição de contratar com a 

Prefeitura de Riolândia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a regularização do fato, incluindo eventual indenização 

para a Prefeitura por danos causados em razão da irregularidade cometida. 

17.02. No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, comunicando a 



 
  

 
 

decisão por escrito para a contratada. 

17.03. Caracterizado o atraso na finalização do objeto, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% (meio por 

cento) ao dia, por dia de atraso, calculado sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato. 

Parágrafo único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a execução 

das obras a contento. 

17.04. O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da contratada 

cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

18. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

18.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato convocatório 

da Concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 

para recebimento das propostas. 

18.02. O pedido de esclarecimentos poderá ser realizado de forma eletrônica no Portal de Compras 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ em campo próprio disponibilizado pelo sistema, no e-mail: 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br , ou de forma presencial, na Prefeitura Municipal de Riolândia, no endereço do 

caput do Edital, aos cuidados do Agente de Contratação. 

18.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal. 

18.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da 

solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos da Concorrência dando-se 

ciência às demais licitantes. 

18.05. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.06. Todos os esclarecimentos passam a integrar os autos do instrumento convocatório para todos os 

efeitos legais. 

 

19. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

19.01. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 

convocatório da Concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

19.02. A impugnação poderá ser realizada de forma no Portal de Compras 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/ em campo próprio disponibilizado pelo sistema, no e-mail: 

licitacoes@riolandia.sp.gov.br , ou de forma presencial, na Prefeitura Municipal de Riolândia, no endereço do 

caput do Edital, aos cuidados do Agente de Contratação. 

19.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do 

ato convocatório da Concorrência no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

19.04. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.05. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

20. ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

20.01 O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal De Riolândia reserva-se o direito de rejeitar uma, várias 

ou todas as propostas, desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as exigências da presente 

licitação, dispensar formalidades omitidas ou relevar irregularidades sanáveis. 

20.02 Do futuro Contrato constarão exclusivamente cláusulas e condições previstas no presente processo e na(s) 

proposta(s) da(s) licitante(s), as quais farão parte integrante do pacto, independente da transcrição inclusive da 

Minuta de Contrato em anexo. 

20.03 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos moldes e 

padrões a serem definidos pela Departamento de Obras e Engenharia da Prefeitura Municipal de Riolândia, até o 

10º dia posterior à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) da 

placa não colocada. 

20.04 A empresa contratada deverá providenciar (caso seja necessário) a abertura de matrícula dos serviços junto 

ao INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

20.05 Fica estabelecido que o presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 

detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não presente em outro, será considerado válido. 

20.06 A apresentação da proposta será considerada evidência de que a proponente examinou suficientemente o 

http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br
http://177.39.83.121:8079/comprasedital/
mailto:licitacoes@riolandia.sp.gov.br


 
  

 
 

Edital e seus anexos, obteve as informações suficientes sobre qualquer ponto duvidoso e considera que os 

prazos disponíveis lhe permitiram elaborar uma proposta completa e satisfatória. 

20.07 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no Código Civil 

e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

20.08 Não será permitida a participação de consórcios de firmas para apresentação de proposta na presente 

licitação. 

20.09 O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá, 

mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços.  

20.10 A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do valor 

total do contrato, além da imediata rescisão com a subcontratada. 

20.11 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no respectivo Contrato. 

20.12 A Contratada manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, correndo, às 

suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela respectiva apólice. 

20.13 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da Contratada, as consequências que advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na 

execução dos serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou 

de terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a Contratada obedecer às normas 

de saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do 

Trabalho, na Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca 

da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, bem 

como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, 

que eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha a atingir serviços a cargo da 

Contratada, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 

partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

k) A Contratada é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação definitiva dos 

serviços. 

l) A Contratada, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, assumirá a 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos competentes. 

O cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa Contratada, também terá as seguintes obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a 

conduzi-lo eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos 

de proteção individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à 

execução do objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e 

ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se 

verifiquem defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais 

empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, 

devendo ainda, conduzir os trabalhos e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa 



 
  

 
 

imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de 

segurança e higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho 

sempre limpo e organizado, de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços; 

 

21. DO FORO: 

21.01. Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com exclusão de outro qualquer, para dirimir as questões 

por ventura oriundas deste certame e do futuro contrato, que não forem resolvidas por via administrativa ou por 

arbitramento, na forma do código civil. 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia-SP, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Riolândia



 
  

 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2026 

 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com o planejamento urbano 

municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão 

de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 
PLANILHA ORÇAMENTARIA DETALHADA DA OBRA - ANEXO I 

CÓDIGO QUANTIDADE DESCRIÇÃO UNIDADE MATERIAL MÃO DE OBRA 

MATERIAL 

E MÃO DE 

OBRA 

VALOR TOTAL 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  R$                               -    

208020 6 Placa de identificação para obra M2        R$                      -    

210060 3114,46 
Locação de vias, calçadas, tanques e 
lagoas 

M2        R$                      -    

712040 553,06 

Aterro mecanizado por compensação, 

solo de 1ª categoria em campo aberto, 

sem compactação do aterro 

M3        R$                      -    

712030 553,06 

Compactação de aterro mecanizado a 

100% PN, sem fornecimento de solo 

em campo aberto 

M3        R$                      -    

2. PAVIMENTAÇÃO  R$                               -    

NATURAL  R$                               -    

301200 9,07 

Demolição mecanizada de concreto 

armado, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 
quilômetro e descarregamento 

M3        R$                      -    

508100 9,07 
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 10° km até o 15° km 
M3        R$                      -    

509006 11,791 
Taxa de destinação de resíduo sólido 
em aterro, tipo inerte 

T        R$                      -    

601020 110,841 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em campo aberto 
M3        R$                      -    

510020 110,841 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 
por caminhão até o 2° km 

M3        R$                      -    

509007 110,841 
Taxa de destinação de resíduo sólido 

em aterro, tipo solo/terra 
M3        R$                      -    

5401210 57,1 Base de brita graduada M3        R$                      -    

5404340 571 

Pavimentação em lajota de concreto 35 

MPa, espessura 6 cm, cor natural, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 
faces, com rejunte em areia 

M2        R$                      -    

ACESSIBILIDADE  R$                               -    

Rampa de acessibilidade  R$                               -    

601020 2,9856 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

M3        R$                      -    

510020 2,9856 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão até o 2° km 
M3        R$                      -    

509007 2,9856 
Taxa de destinação de resíduo sólido 
em aterro, tipo solo/terra 

M3        R$                      -    

5401010 24,88 

Regularização e compactação 

mecanizada de superfície, sem controle 

do proctor normal 

M2        R$                      -    

1118060 24,88 Lona plástica preta - uso geral M2        R$                      -    

1118040 1,244 Lastro de pedra britada M3        R$                      -    



 
  

 
 

1002020 36,83 Armadura em tela soldada de aço KG        R$                      -    

1101130 1,7416 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3        R$                      -    

1116020 1,7416 

Lançamento, espalhamento e 

adensamento de concreto ou massa em 

lastro e/ou enchimento 

M3        R$                      -    

1116220 24,88 
Nivelamento de piso em concreto com 
acabadora de superfície 

M2        R$                      -    

Piso tátil  R$                               -    

3004030 58,07 

Piso em ladrilho hidráulico podotátil 

várias cores (25x25cm), assentado com 
argamassa mista 

M2        R$                      -    

COLORIDO  R$                               -    

601020 12,73 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em campo aberto 
M3        R$                      -    

510020 12,73 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão até o 2° km 
M3        R$                      -    

509007 12,73 
Taxa de destinação de resíduo sólido 

em aterro, tipo solo/terra 
M3        R$                      -    

5401010 106,02 

Regularização e compactação 

mecanizada de superfície, sem controle 

do proctor normal 

M2        R$                      -    

5401210 10,602 Base de brita graduada M3        R$                      -    

5404342 106,02 

Pavimentação em lajota de concreto 35 

MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 
faces, com rejunte em areia 

M2        R$                      -    

3. GUIAS  R$                               -    

5406040 278,97 
Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 

fck 25 MPa 
M        R$                      -    

4. PAISAGISMO  R$                               -    

3402040 1504,23 
Plantio de grama batatais em placas 

(jardins e canteiros) 
M2        R$                      -    

3404130 5 
Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - 
h= 2,00 m 

UN        R$                      -    

3404164 4 
Árvore ornamental tipo Falso 

barbatimão - h= 2,00 m 
UN        R$                      -    

3402070 28,6 
Forração com Lírio Amarelo, mínimo 
18 mudas / m² - h= 0,50 m 

M2        R$                      -    

98511 10 

PLANTIO DE ÁRVORE 

ORNAMENTAL COM ALTURA DE 

MUDA MAIOR QUE 2,00 M E 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 

AF_07/2024 

UN        R$                      -    

98510 297 

PLANTIO DE ÁRVORE 
ORNAMENTAL COM ALTURA DE 

MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

M. AF_07/2024 

UN        R$                      -    

98509 2 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA 
VIVA. AF_07/2024 

UN        R$                      -    

5. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL | Faixa de pedestres  R$                               -    

7002016 38,4 
Sinalização horizontal em massa 
termoplástica à quente por extrusão, 

espessura de 3,0 mm, para faixas 

M2        R$                      -    

7003001 0,75 

Placa para sinalização viária em chapa 

de aço, totalmente refletiva com 
película IA/IA - área até 2,0 m² 

M2        R$                      -    

7004001 3 
Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ 

e comprimento de 3,6 m 
UN        R$                      -    

6. ILUMINAÇÃO PRAÇA  R$                               -    

101497 1 

ENTRADA DE ENERGIA 

ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, 

COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE 

CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN        R$                      -    

6801600 1 
Poste de concreto circular, 200 kg, H = 
7,00 m 

UN        R$                      -    



 
  

 
 

3603010 1 
Caixa de medição tipo II (300 x 560 x 
200) mm, padrão concessionárias 

UN        R$                      -    

602020 16,37 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em vala ou cava até 1,5 m 
M3        R$                      -    

3819220 205,19 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 
reforçado, diâmetro externo de 32 mm 

M        R$                      -    

3903182 615,57 
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 

0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 
M        R$                      -    

4110430 0 
Poste telefônico reto em aço SAE 
1010/1020 galvanizado a fogo, altura 

de 6,00 m 

UN        R$                      -    

4110080 15 
Cruzeta reforçada em ferro galvanizado 

para fixação de duas luminárias 
UN        R$                      -    

4111704 30 

Luminária LED retangular para poste, 

fluxo luminoso de 18000 lm, eficiência 

mínima 180 lm/W - potência de 100 W 

UN        R$                      -    

4111450 15 
Suporte tubular de fixação em poste 
para 2 luminárias tipo pétala 

UN        R$                      -    

4011010 15 
Relé fotoelétrico 50/60 Hz, 110/220 V, 

1200 VA, completo 
UN        R$                      -    

4205200 15 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m UN        R$                      -    

3713630 4 
Disjuntor termomagnético, bipolar 

220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
UN        R$                      -    

4002620 19 

Caixa de passagem em alumínio 

fundido à prova de tempo, 300 x 300 
mm 

UN        R$                      -    

3703200 1 

Quadro de distribuição universal de 

embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 
Bolt-on - 150 A - sem componentes 

UN        R$                      -    

7. PARQUE INFANTIL  R$                               -    

Piso  R$                               -    

3402040 148,01 
Plantio de grama batatais em placas 
(jardins e canteiros) 

M2        R$                      -    

Equipamentos  R$                               -    

3505200 1 Centro de atividades em madeira rústica CJ        R$                      -    

3505210 1 Balanço duplo em madeira rústica CJ        R$                      -    

3505220 1 Gangorra dupla em madeira rústica CJ        R$                      -    

3505240 1 
Gira-gira em ferro com assento de 
madeira (8 lugares) 

CJ        R$                      -    

8. MOBILIÁRIO  R$                               -    

103315 15,625 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE 

MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, FIXADO COM 

CONCRETO SOBRE SOLO. 
AF_11/2021 

M2        R$                      -    

3420384 4 

Bicicletário modelo U invertido em 

tubo circular de aço Ø 2", com 
acabamento em pintura eletrostática, 

para fixação chumbado/parafusado 

UN        R$                      -    

3520050 2 
Conjunto de 4 lixeiras para coleta 
seletiva, com tampa basculante, 

capacidade 50 litros 

UN        R$                      -    

3504120 2 
Banco em concreto pré-moldado, 

comprimento 150 cm 
UN        R$                      -    

9. QUADRA POLIESPORTIVA  R$                               -    

FUNDAÇÃO  R$                               -    

1205020 108 
Estaca escavada mecanicamente, 

diâmetro de 25 cm até 20 t 
M        R$                      -    

1205010 1 
Taxa de mobilização e desmobilização 
de equipamentos para execução de 

estaca escavada 

TX        R$                      -    

VIGA BALDRAME  R$                               -    

601020 6,12 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto 

M3        R$                      -    

510020 6,12 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão até o 2° km 
M3        R$                      -    



 
  

 
 

509007 6,12 
Taxa de destinação de resíduo sólido 
em aterro, tipo solo/terra 

M3        R$                      -    

901020 61,2 
Forma em madeira comum para 

fundação 
M2        R$                      -    

1118040 1,02 Lastro de pedra britada M3        R$                      -    

1001060 127,51 
Armadura em barra de aço CA-60 (A 
ou B) fyk = 600 MPa 

KG        R$                      -    

1001040 251,73 
Armadura em barra de aço CA-50 (A 

ou B) fyk = 500 MPa 
KG        R$                      -    

1101130 6,12 Concreto usinado, fck = 25 MPa M3        R$                      -    

1116040 6,12 
Lançamento e adensamento de concreto 

ou massa em fundação 
M3        R$                      -    

MURETA  R$                               -    

1411261 102 
Alvenaria de bloco de concreto 
estrutural 14 cm - classe A 

M2        R$                      -    

1702020 204 Chapisco M2        R$                      -    

1702120 204 Emboço comum M2        R$                      -    

1702220 122,4 Reboco M2        R$                      -    

3310020 171,1 Tinta látex em massa, inclusive preparo M2        R$                      -    

3405270 306 
Alambrado em tela de aço galvanizado 
de 2´, montantes metálicos retos 

M2        R$                      -    

2402100 2,5 

Portão tubular em tela de aço 

galvanizado até 2,50 m de altura, 
completo 

M2        R$                      -    

PISO QUADRA  R$                               -    

601020 79,04 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em campo aberto 
M3        R$                      -    

510020 79,04 
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria 

por caminhão até o 2° km 
M3        R$                      -    

509007 79,04 
Taxa de destinação de resíduo sólido 

em aterro, tipo solo/terra 
M3        R$                      -    

1002020 899,84 Armadura em tela soldada de aço KG        R$                      -    

3501550 608 

Piso em fibra de polipropileno 

corrugado para quadra de esportes, 

inclusive pintura 

M2        R$                      -    

DRENAGEM  R$                               -    

93358 3,396 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 

AF_09/2024 
M3        R$                      -    

4906190 106,79 
Grelha pré-moldada em concreto, com 
furos redondos, 79,5 x 24,5 x 8 cm 

UN        R$                      -    

4603050 6 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e 

anel de borracha, linha esgoto série 

reforçada ´R´, DN= 100 mm, inclusive 
conexões 

M        R$                      -    

EQUIPAMENTOS  R$                               -    

3501150 2 
Trave oficial completa com rede para 

futebol de salão 
CJ        R$                      -    

103769 2 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE 

DE COMPENSADO NAVAL, COM 

AROS E REDES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UN        R$                      -    

3501170 1 
Poste oficial completo com rede para 

voleibol 
CJ        R$                      -    

96520 10,85 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA COM 

RETROESCAVADEIRA (SEM 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 

DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3        R$                      -    

96537 3,46 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

BLOCO DE COROAMENTO, EM 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 

MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2        R$                      -    

96546 127,35 

ARMAÇÃO DE BLOCO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 
MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG        R$                      -    



 
  

 
 

96557 10,85 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024 

M3        R$                      -    

ILUMINAÇÃO  R$                               -    

602020 5,93 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em vala ou cava até 1,5 m 

M3        R$                      -    

3819210 75,89 
Eletroduto de PVC corrugado flexível 

reforçado, diâmetro externo de 25 mm 
M        R$                      -    

3921040 108 
Cabo de cobre flexível de 6 mm², 
isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 

90°C 

M        R$                      -    

3903182 222,45 
Cabo de cobre de 10 mm², isolamento 

0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 
M        R$                      -    

611040 5,63 
Reaterro manual apiloado sem controle 

de compactação 
M3        R$                      -    

3713630 2 
Disjuntor termomagnético, bipolar 

220/380 V, corrente de 10 A até 50 A 
UN        R$                      -    

4110340 4 

Poste telefônico reto em aço SAE 

1010/1020 galvanizado a fogo, altura 

de 8,00 m 

UN        R$                      -    

4002620 4 
Caixa de passagem em alumínio 
fundido à prova de tempo, 300 x 300 

mm 

UN        R$                      -    

4205200 4 Haste de aterramento de 5/8" x 2,4 m UN        R$                      -    

3823240 4 
Mão francesa simples, galvanizada a 

fogo, L= 500 mm 
UN        R$                      -    

4112210 8 

Projetor LED modular, fluxo luminoso 

de 26294 lm, eficiência mínima de 125 
l/W - 150 W/200 W 

UN        R$                      -    

10. HIDRÁULICA  R$                               -    

602020 4 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 

categoria em vala ou cava até 1,5 m 
M3        R$                      -    

4501020 1 
Entrada completa de água com abrigo e 

registro de gaveta, DN= 3/4´ 
UN        R$                      -    

4403380 2 

Torneira curta com rosca para uso 

geral, em latão fundido sem 
acabamento, DN= 3/4´ 

UN        R$                      -    

4601020 50,1 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, 

DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
M        R$                      -    

611040 3,7 
Reaterro manual apiloado sem controle 
de compactação 

M3        R$                      -    

 TOTAL s/ BDI  R$                      -    

BDI adotado: __,__ % 0,00 

VALOR TOTAL C/ BDI  R$                      -    

 

Valor Global Proposto (por extenso):  

Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 (sessenta) dias): ________________________  

Prazo de execução das obras: até 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da 1ª Ordem de Serviço. 

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses. 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 40 (quarenta) dias subsequentes a aprovação da medição. 

 

Declaramos ainda, pelo subscritor da presente proposta, que aceitamos todas as condições dispostas no Edital, tendo ciência dos prazos 

e demais exigências estipuladas.  

 

Dados da Instituição Financeira: 

Nome Titular: 

CNPJ: 

Agência: 

Nº Conta-Corrente: 

PIX:  

 



 
  

 
 

Indicação do representante habilitado para assinatura do Contrato: 

Nome:   

Nacionalidade:    

Estado civil:    

Profissão:    

RG.:    

CPF.:   

Endereço completo:   

 

Local, Data. 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 



 

           Ijjkpç  

 

ANEXO II - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2026 

 

DADOS DA LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: E-mail: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com o planejamento urbano 

municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão 

de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 
DESENVOLVIMENTO FÍSICO E APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 

N.º SERVIÇOS 1ª ETAPA DE OBRA 2ª ETAPA DE OBRA 
TOTAL 180 DIAS DE 

EXECUÇÃO DE OBRA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
     R$                                         -    

    0,00% 

2 PAVIMENTAÇÃO 
     R$                                         -    

    0,00% 

3 GUIAS 
     R$                                         -    

    0,00% 

4 PAISAGISMO 
     R$                                         -    

    0,00% 

5 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL | 

Faixa de pedestres 

     R$                                         -    

    0,00% 

6 ILUMINAÇÃO PRAÇA 
     R$                                         -    

    0,00% 

7 PARQUE INFANTIL 
     R$                                         -    

    0,00% 

8 MOBILIÁRIO 
     R$                                         -    

    0,00% 

9 QUADRA POLIESPORTIVA 
     R$                                         -    

    0,00% 

10 HIDRÁULICA 
     R$                                         -    

    0,00% 

TOTAL POR ETAPA sem BDI 
 R$                                                                                           

-    

 R$                                                                                           

-    
  

BDI: __,__ % 
 R$                                                                                           

-    
 R$                                                                                           

-    
 

TOTAL POR ETAPA com BDI 
 R$                                                                                           

-    

 R$                                                                                           

-    
 

% VALOR 50% 50%   

 

Valor Total da obra sem BDI  R$                                         -    

BDI: __,__%  R$                                         -    

VALOR TOTAL DA OBRA com 

BDI 
 R$                                         -    

 

Local, Data. 

 

EMPRESA / CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

NOME: 

RG: 

CPF: 



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER ME/EPP) 

 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF nº, sediada á (Endereço Completo), DECLARO(AMOS) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 003/2026, que 

estou(amos) sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Empresa de Pequeno 

Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. [Somente 

na hipótese de o licitante ser Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP.)] 



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da 

matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada neste ato por 

seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 

............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 

n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 

perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao Concorrência  Eletrônica nº 003/2026 do 

Município de Riolândia-SP, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da 

CONCORRÊNCIA, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em 

nome da Outorgante, formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da Sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia _______/___________/___________. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obrigatório: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir com firma 

reconhecida ou assinada digitalmente de forma que possa ser verificada sua autenticidade, acompanhada do 

contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

 

 

                               Sr (a). Agente de Contratação, 

 

 

Pelo presente, DECLARO (AMOS) que, nos termos do Art. 63, I, da Lei n. º 14.133 / 2021, está empresa 

............(indicação da razão social e CNPJ) CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO para o Concorrência Eletrônica n. º ______/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com o planejamento urbano municipal e 

diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento 

de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do 

Edital, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

Nome 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., declara sob as penas da Lei: 

 

a) Que a empresa encontra-se em situação regular no Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil. Portanto, não concede 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e qualquer trabalho aos menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  

 

b) A empresa atende às normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo 

parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

 

c) Declaração que não possui em sua Cadeia produtiva, empregados executando Trabalho Degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

 

d) Ter ciência de que a existência de registro no Cadin Estadual, exceto se suspenso, impede(m) a contratação 

com a Prefeitura Municipal de Riolândia, de acordo com a Lei Estadual nº 12.799/08; 

 

e) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação da referida empresa no presente processo 

licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. A empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer 

na íntegra; 

 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

h) Conhece e concorda com todos os termos do presente Edital, tem conhecimento do objeto a ser fornecido, e 

examinou o Edital, termo de referência e / ou demais anexos, não existindo nenhuma falha nos mesmos, 

concordando assim com estes documentos na sua íntegra; 

 

i) Declaração de que a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, da seguinte forma: 

I. a proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação em epígrafe não foi informada, 

discutida recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epígrafe, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

III. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação em epígrafe quanto a participar ou não da referida licitação; 

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
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em epígrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em epígrafe não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste órgão antes da abertura 

oficial das propostas; e 

VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

j) Declaração de que a licitante cumpre as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD) e alterações, em relação ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 

acesso para o propósito de execução e acompanhamento contratual, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros a esta Contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória; 

 

k) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 

deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o 

nome do profissional responsável pela condução do processo e ainda, declaração, relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

 

l) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

estão sendo cumpridas; 

 

Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos conheço na íntegra. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 
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ANEXO VII - CARTA 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., vem por meio desta SOLICITAR SUA 

PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e faz declaração explícita de que: 

 

a) Assume inteira responsabilidade pela execução da obra/serviços licitados, respeitando as normas vigentes 

à mesma; 

b) Acatará todas as exigências da Contratante relativamente ao objeto desta licitação, bem como de quem 

for designado para efetuar a fiscalização e ou controle de qualidade na citada execução; 

c) Tem pleno conhecimento das condições estabelecidas no presente Edital e que se sujeita às mesmas, 

estando de pleno acordo com elas; 

d) Tem pleno conhecimento das condições dos locais onde as obras serão executadas; 

e) Não está impedida de contratar com a Administração; 

f) No caso de ser contratada se responsabilizará por eventuais prejuízos causados à terceiros, inclusive à 

Municipalidade, desde que por sua culpa; 

g) Manterá o local da obra e as adjacências completamente sinalizados, de acordo com as exigências da 

Prefeitura Municipal De Riolândia e autoridades de trânsito local; 

h) Assume inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de todas as normas e exigências que se fizerem 

necessárias para o desempenho dos trabalhos ora licitados; 

i) Se obriga a manter durante toda a execução do contrato, sob pena de rescisão unilateral, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação; 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF nº ..............................., 

representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de ..............................., portador (a) do RG 

nº ............................... e do CPF nº ..............................., DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades para a execução do objeto deste Processo de Licitação, DISPENSANDO A 

REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA, nos termos do artigo 63, § 3º da lei 14.133/2021. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa - CNPJ 

Representante legal - RG e CPF 
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ANEXO IX – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Riolândia - SP 

Endereço: Praça Antônio Levino n° 470, Centro, na cidade de Riolândia/SP 

Ref. Processo de Licitação nº 034/2026 

Concorrência Eletrônica nº 003/2026 

 

Atestamos, para os devidos fins que a a empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no 

CNPJ/MF nº ..............................., representada pelo(a) sr.(a) (representante legal da empresa), no cargo de 

..............................., portador (a) do RG nº ............................... e do CPF nº ..............................., realizou a visita 

técnica e tomou conhecimento das condições e locais onde serão executados os serviços e as obras conforme 

detalhado no ANTEPROJETO, objeto deste Processo de Licitação, em atendimento ao Edital respectivo. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Departamento de Obras e Engenharia 

(Nome do Responsável pela Visita) 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _______/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIOLÂNDIA E A EMPRESA ______________________ VISANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 

PÚBLICA EM CONFORMIDADE COM O PLANEJAMENTO URBANO MUNICIPAL E DIRETRIZES 

DO PROGRAMA BAIRRO PAULISTA – CIDADES SUSTENTÁVEIS, NO MUNICÍPIO DE 

RIOLÂNDIA/SP, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES CONTIDAS NOS ANEXOS DO 

EDITAL. 

 

Aos ________ dias do mês de ___________ do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nesta cidade de Riolândia, 

Estado do São Paulo, compareceram as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Riolândia, Estado de São Paulo, à Praça 

Antônio Levino, n.º 470, Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.162.864/0001-48, neste ato legalmente 

representada pelo seu Prefeito Municipal, o ANTONIO CARLOS SANTANA DA SILVA, portador do RG nº 

_______________ e do CPF ________________, daqui por diante denominada simplesmente 

“CONTRATANTE”, e de outro lado, a empresa ___________________, inscrita no CNPJ nº ______________, 

com sede na ______________________, neste ato representada pelo Sr (a)  ________________________, 

portador do RG nº _______________ e inscrito no CPF nº _____________, daqui por diante denominada 

simplesmente “CONTRATADA”, tendo em vista os atos da Concorrência Eletrônica nº 003/2026, Processo 

Licitatório n.º 034/2026, referentes a Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública 

em conformidade com o planejamento urbano municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades 

Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, 

conforme especificações técnicas e quantidades contidas nos Anexos do Edital, com base da Lei Federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, resolvem observadas as condições do Edital que rege a Concorrência e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 O objeto do presente Contrato é a construção de uma praça pública em conformidade com o planejamento 

urbano municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município de Riolândia/SP, 

com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e quantidades 

contidas nos Anexos do Edital. 

1.2 A obra deverá ser executada (s) de acordo com o Termo de Referência, Planilhas e Cronogramas do Edital do 

Processo Licitatório n°. 034/2026, e ainda de acordo com as normas técnicas da ABNT, normas de segurança e 

higiene, bem como especificações e determinações do Departamento de Obras e Engenharia e acompanhamento 

direto ou por quem for designado pela Prefeitura de Riolândia e demais documentos integrantes do Edital da 

Concorrência Eletrônica n°. 003/2026, bem como os projetos, assinados pelo engenheiro responsável, com ART 

passando a fazer parte deste contrato independentemente da sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1 A obra será executada em regime de empreitada por preço global, observado o disposto no Edital e seus 

Anexos, fornecendo a contratada todos os materiais, mão de obra, máquinas e equipamentos necessários à sua 

perfeita execução, bem como a contratada deverá manter no local, os profissionais de nível superior, responsáveis 

pelos serviços durante toda a execução. 

2.2 Na proposta apresentada está previsto os seguintes custos: custos dos materiais, operações executivas, 

transporte de materiais, transporte de equipamentos para o local de aplicação, canteiro de serviços, realização de 

ensaios, consumo de combustíveis e lubrificantes, depreciação de ferramentas e equipamentos, energia elétrica, 

abastecimento de água, escritório e expediente, sinalização, estadias e hospedagens, remuneração do pessoal 

utilizado para a execução dos serviços, encargos decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

comercial, pagamento de tributos municipais, inclusive ISS, estaduais e federais por ventura incidentes, e todas 

mais que necessárias forem ao perfeito desempenho das obrigações assumidas. 

2.3 O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado a termo, nos limites permitidos pela 

legislação em vigor, sempre reforçados com Garantia nos termos da Lei. Havendo a necessidade da alteração na 

execução a contratada deve comunicar a Prefeitura com a proposta de alteração, acompanhado de uma planilha e 

itens a serem aditados e/ou suprimidos para análise e autorização por escrito da Prefeitura. 
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2.4 Qualquer alteração executada sem a competente autorização da Prefeitura não será objeto de avaliação 

posterior, assim como não se fará nenhum pagamento nessas condições. 

2.5 A fiscalização dos serviços executados cabe ao Departamento de Obras e Engenharia, assim designado pela 

CONTRATANTE. 

2.6 A perfeita manutenção da garantia contratual e do seu reforço, após celebração de aditamento, prorrogação e 

correção contratual plenamente vigente e a efetividade na execução dos serviços cabem, exclusivamente aos 

acreditados da CONTRATADA. 

2.7 Ao longo do contrato, ciente a CONTRATADA de que os prazos de execução aqui celebrados quedaram-se 

insuficientes, cabe a ela requerer a dilação dos prazos através de ofício fundamentado dirigido à CONTRATANTE: 

a) antes do vencimento da garantia; b) antes do vencimento do cronograma físico-financeiro da obra em 

andamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

3.1 Para fins contratuais é dado ao presente contrato o valor global de R$ _______________, a ser executado no 

regime por preço global conforme Planilhas e proposta apresentada pela contratada atualizada e conforme previsto 

no Edital, que passa a fazer parte integrante deste Contrato independentemente da sua transcrição. 

3.2 Será efetuado um só faturamento mensal no último dia útil de cada mês, na conformidade dos serviços 

efetivamente realizados, cuja apuração será efetivada mediante medições realizadas conjuntamente pela 

Contratada e pela Prefeitura. 

3.3 O pagamento deverá ocorrer em até 40 (quarenta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal à 

CONTRATANTE, com a medição devidamente aprovada pelo setor competente. 

3.4 Não será permitida antecipação de valores a título de pagamento. 

3.5 Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de que efetivamente o serviço 

tenha sido executado. 

3.6 No caso de eventual inadimplemento da Contratante, será utilizado o índice do IPCA-IBGE “pro-rata-die”, 

relativo ao mês anterior do inadimplemento. 

3.7 Caberá ao agente Gestor, o responsável pelo Departamento de obras e engenharia, a fiscalização da execução 

dos serviços contratados, bem como a recepção da Nota Fiscal de Serviços acompanhada de todos os documentos 

comprobatórios sobre o cumprimento das obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, atestando 

o fiel cumprimento dos serviços; 

3.8 O pagamento de cada fatura apresentada, acompanhada da devida medição, somente será efetuado mediante a 

apresentação de cópias reprográficas das guias de recolhimento de todos os encargos sociais referentes ao período 

de realização dos serviços. 

3.9 Conforme indicado pela Contratada os pagamentos deverão ser efetuados junto à instituição financeira indicada 

pela empresa. Havendo alteração durante a execução do contrato a Contratada obrigar-se-á a informar por escrito 

em qual instituição financeira receberá os referidos pagamentos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA 

 

4.1 No ato da assinatura deste contrato, a Contratada deverá oferecer comprovante de garantia para a execução 

da obra que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 

14.133/21, no valor de R$ __________________, que corresponde a 5% do valor inicial do contrato. 

4.2 Deverá a garantia depositada ter seu prazo de vigência de no mínimo 12 (doze) meses. 

4.3 A posterior celebração de eventual Termo de Aditamento, de prorrogação ou de correção contratual será objeto 

de reforço da garantia, nos termos da Lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO REEQUILIBRIO E DO REAJUSTE, ADITAMENTO OU SUPRESSÃO: 

 

5.1 Quando e, se for o caso, após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do presente contrato, a Contratada 

poderá, através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º 

do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo ao período 

entre a data da assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

5.1.1 Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser processado nos termos da alínea “d” 

do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, e observadas as regras do Termo de Referência e Edital para o 

presente caso. 
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5.1.2 Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea “b” do inciso I do artigo 124 

c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites permitidos, observado as regras previstas no Edital e Contrato. 

5.1.3 O prazo para resposta aos pedidos de reajuste dos preços e de reequilíbrio do contrato, processados nos 

termos dos incisos X e XI do artigo 92 da Lei 14.133/21, serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data do fornecimento da documentação prevista. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

 

6.1 Ficam fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, as demais cláusulas e 

condições do Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2026, levado a efeito pelo Processo Licitatório nº 

034/2026 do munícipio de Riolândia/SP, bem como a proposta da “Contratada” que, devidamente rubricada, se 

encontra arquivada na Prefeitura Municipal de Riolândia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

7.1 As despesas com a execução do presente contrato oriundo do Termo de Referência serão cobertas pelas 

dotações vigentes no orçamento de 2026, classificada e codificado sob a seguinte classificação: 

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal de Riolândia. 

Unidade Orçamentária: 02.12.12 – Departamento de Obras e Serviços Municipais. 

Programa: 15.813.0022.1006.0000 – Reforma, Ampliação e Revitalização de Praças Públicas. 

Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fonte de Recursos: 01 e 02. 

7.2 Se for necessário para os exercícios seguintes serão alocados os recursos nas respectivas leis orçamentárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS: 

 

8.1 O prazo máximo para a execução e entrega do total da finalização da obra que constituí o objeto deste contrato, 

será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. Havendo necessidade, 

devidamente justificada e aceita, o prazo da execução poderá ser prorrogado. 

8.2 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, em razão do período 

de recebimento provisório e definitivo, bem como pagamentos finais nos termos aqui estabelecidos, observando-

se no caso de prorrogação do prazo de execução a dilação do mesmo prazo para a validade do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

 

9.1 A gestão contratual e o acompanhamento serão de responsabilidade do Sr. Jamarco Pereira Ribeiro, Chefe de 

Gabinete. 

9.2 A fiscalização do presente Contrato e das obras será efetuada pela Sra. Marciana de Souza Nunes, Arquiteta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1 No caso de descumprimento das regras estabelecidas neste contrato, resguardado o direito da ampla defesa e 

do contraditório, serão aplicadas à contratada, observado a ampla defesa e contraditório, pela ordem, as seguintes 

penalidades: 

a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com prazo de 3 (três) dias para 

manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada fato ocorrido. 

b) Aplicação da multa de 10% do valor global do contrato em caso de descumprimento de regras do Termo de 

Referência (Anexo I) do Edital e do presente contrato. 

c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b” e rescisão automática do contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas para o caso de rescisão contratual, inclusive proibição de contratar com a Prefeitura 

de Riolândia pelo prazo de 3 (três) anos, ou até a regularização do fato, incluindo eventual indenização para a 

Prefeitura por danos causados em razão da irregularidade cometida. 

10.1.1 No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a Advertência, comunicando 

a decisão por escrito para a contratada. 

10.2 Caracterizado o atraso na finalização do serviço, fica estipulada cláusula penal no valor de 0,5% ao dia, por 

dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

Parágrafo Único: O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de terminar a prestação 
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do serviço a contento. 

10.3 O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das obrigações da contratada 

cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora prevista. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 

 

11.1 O prazo máximo para conclusão e entrega da obra será de 90 (noventa) dias. 

11.2 Concluídos os serviços, procederá à Prefeitura, dentro do prazo de 5 (cinco) dias seguintes ao da entrega da 

comunicação que por escrito lhe fizer a CONTRATADA, a um exame minucioso dela a fim de recebê-la 

provisoriamente. 

11.3 Após este recebimento e durante o prazo de observação de 20 (vinte) dias, ficará a CONTRATADA obrigada 

a fazer às suas custas as reparações reclamadas em consequência de vícios de construção por ventura existentes. 

11.4 Findo o prazo de observação, a CONTRATADA solicitará por escrito a realização do exame para o 

recebimento definitivo, que a Prefeitura deverá efetuar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, desde que os serviços 

se apresentem em perfeitas condições de utilização. 

11.5 O recebimento dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades civis e outras inerentes. 

11.6 A caução depositada será liberada ou restituída, mediante a emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, em consonância com as determinações previstas no Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE: 

 

12.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á a: Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no 

presente Contrato; 

12.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços, sob os aspectos qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos 

que exijam medidas corretivas por parte daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

 

13.1 A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação ao presente 

Contrato: 

13.2 Executar fielmente o fornecimento do objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 

CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 

13.3 Manter, durante o período de vigência contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas todas e 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.4 Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto deste 

Contrato, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o que mais for necessário 

ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 

13.5 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, 

bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos ou empregados; 

13.6 Não transferir a outrem o objeto contratado; 

13.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

13.8 Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

14.1 A Contratada fica obrigada a colocar no local de cada obra, placa (s) de identificação dela nos moldes e 

padrões a serem definidos pela Subsecretaria de Comunicação Social do Governo do Estado, até o 10º dia posterior 

à emissão da Ordem de Serviço, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) da placa não colocada. 

14.2 Se for necessário, a empresa contratada deverá providenciar abertura de matrícula das obras junto ao 

INSS, e na última fatura apresentar a CND dos serviços, para liberação do último pagamento. 

14.3 A fiscalização por parte da Prefeitura não eximirá a licitante das responsabilidades previstas no Código 

Civil e dos danos que vier a causar a terceiros, seja por ato de seus funcionários ou de prepostos. 

14.4 A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

poderá, mediante anuência prévia da Prefeitura Municipal, subcontratar serviços. A constatação de subcontratação 

sem anuência da Prefeitura sujeitará a contratada a multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata 
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rescisão com a subcontratada. 

14.5 O subcontratado na forma prevista no item anterior, será responsável solidário com todas as regras 

estabelecidas neste Edital e no contrato. 

14.6 A CONTRATADA manterá, na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho, 

correndo, às suas próprias e exclusivas expensas, quaisquer despesas não eventualmente cobertas pela respectiva 

apólice. 

14.7 Correrão, por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências que 

advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e prepostos. 

b) Imperfeição ou insegurança nos serviços. 

c) Falta de solidez dos serviços executados, mesmo verificada após o término do contrato. 

d) Furto, perda, roubo, deterioração ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais usados na execução dos 

serviços. 

e) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir aos serviços. 

f) Acidentes de quaisquer naturezas com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de 

terceiros, na execução dos serviços ou em decorrência deles, devendo a CONTRATADA obedecer às normas de 

saúde e segurança de seus trabalhadores, especialmente as consignadas na Consolidação das Leis do Trabalho, na 

Portaria n.º 3.214/78 do Ministério do Trabalho e na NR 18, além de outras disposições acerca da matéria. 

g) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza. 

h) Prejuízos causados a propriedades de terceiros. 

i) A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, bem 

como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que 

eventualmente venham a ocorrer até a Aceitação Definitiva dos Serviços. 

j) Ocorrendo incêndio ou qualquer outro sinistro nos serviços, que venha a atingir serviços a cargo da 

CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura de seguro, um prazo de 05 (cinco) dias corridos, a 

partir da notificação da Prefeitura, para dar início à reparação das partes atingidas. 

k) A CONTRATADA é responsável pela conservação dos serviços executados, até a aceitação definitiva dos 

serviços. 

l) A CONTRATADA, nos primeiros 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, assumirá a 

Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços perante o CREA/CAU e demais órgãos competentes. O 

cumprimento desta obrigação é condição para a liberação dos pagamentos. 

m) Além das obrigações acima previstas, a empresa a ser CONTRATADA, também terá as seguintes obrigações: 

1- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto deste contrato, de modo a conduzi-lo 

eficientemente, nos prazos previstos; 

2- Dispor de mão-de-obra de acordo com as necessidades dos serviços, bem como os equipamentos de proteção 

individual (EPIs); 

3- Fornecer todos os materiais, inclusive os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias à execução do 

objeto contratual, nos moldes estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4- Transportar, carregar e descarregar os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

5- Receber, conferir, armazenar e proteger todos os materiais, equipamentos, máquinas e ferramentas; 

6- Reparar, corrigir, remover, substituir no todo ou em parte os serviços objeto deste, desde que se verifiquem 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados; 

7- Conduzir os trabalhos de acordo com as normas técnicas vigentes, em estrita observância às legislações Federal, 

Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações da fiscalização, devendo ainda, conduzir os trabalhos 

e o pessoal de modo a formar junto ao público, uma boa imagem da CONTRATADA e da Prefeitura; 

8- Cumprir e fazer com que todo o pessoal em serviço observe os regulamentos disciplinares de segurança e 

higiene (conforme regras do Ministério do Trabalho), mantendo o local do trabalho sempre limpo e organizado, 

de forma a permitir o perfeito andamento dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

 

15.1  Fica eleito o Foro desta Comarca de Paulo de Faria/SP, com exclusão de outro qualquer para dirimir as 

questões que surgirem referentes a este contrato, que não forem resolvidas por via administrativa, na forma do 

Código Civil. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, na presença de duas testemunhas 

adiante assinadas. 
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Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, data _______________. 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 

Contratante 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1. __________________________________          2. __________________________________ 

 

CPF:                                                                          CPF: 



 

           Ijjkpç     

 

ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLANDIA/SP 

CONTRATADO: _________________________________________ 

CONTRATO Nº: _______/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com 

o planejamento urbano municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município 

de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas e 

quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

ADVOGADO(S) / Nº OAB: DANILO FERNANDO TAMADA – OAB/SP: 324.873; HUMBERTO CARLOS 

FRANCO GUIMARÃES – OAB/SP 267.670. 

  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

A) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

B) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

D) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

E) É de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

A) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

B) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, data __________________. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXX 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Antônio Carlos Santana da Silva 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Jamarco Pereira Ribeiro 

Cargo: Chefe de Gabinete 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 

FISCAL(IS) DO CONTRATO: 

Nome: Marciana de Souza Nunes 

Cargo: Arquiteta 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Assinatura: _________________________________________________________________________________ 

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação deverá identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 

do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, 

será ele objeto de notificação específica.  
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA/SP 

CNPJ Nº: 45.162.864/0001-48 

CONTRATADA: _______________________________ 

CNPJ Nº: ______________________ 

Nº DO CONTRATO: ____/2026 

DATA DA ASSINATURA: __/__/2026 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ ____________________________ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma praça pública em conformidade com 

o planejamento urbano municipal e diretrizes do Programa Bairro Paulista – Cidades Sustentáveis, no Município 

de Riolândia/SP, com fornecimento de mão de obra, material e equipamentos, conforme especificações técnicas 

e quantidades contidas nos Anexos do Edital. 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais da presente licitação, encontram-se no respectivo Processo Administrativo, o qual 

se encontra arquivado na origem, à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e serão remetidos 

quando requisitados.   

 

 

Prefeitura Municipal de Riolândia/SP, data ___________________. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIOLÂNDIA 

Contratante 

ANTÔNIO CARLOS SANTANA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal   
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 


